
INDICAÇÃO Nº 
1779
, DE 2013

Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine à Secretaria de Saúde do Estado e aos órgãos competentes a adoção de providências, visando autorizar a liberação de recursos financeiros, no valor de R$ 257.000,00 (duzentos e cinquenta e sete mil reais) para aquisição de equipamento (arco cirúrgico) para ser utilizado pelo Centro Cirúrgico da Santa Casa do município de Valinhos.

JUSTIFICATIVA

Recebemos o Ofício do Provedor da Santa Casa do município de Valinhos, Senhor Anips Spina, solicitando recursos financeiros para aquisição de equipamento cirúrgico (arco), para atender às necessidades do Centro Cirúrgico desta Instituição.

 A Santa Casa é uma instituição filantrópica, sem fins lucrativos e responsáveis por 60% do atendimento dos pacientes do Sistema Único de Saúde – SUS, a qual vem sofrendo dificuldades por falta de recursos em investimento em novas tecnologias, reformas prediais e ampliações de novos serviços.

Foi estabelecido, através de sua Provedoria, um Plano Diretor contemplando extensão de sua área, aquisição de novos equipamentos e reestruturação das áreas que estão deterioradas. A implantação deste plano melhora o faturamento devido ao aumento de novos serviços, porém a receita não se faz suficiente se comparadas com as despesas.


Entendendo que o pleiteado merece considerações, encaminho a presente indicação ao Senhor Chefe do Poder Executivo, solicitando o apoio, análise e se possível, o pronto atendimento, por se tratar da melhoria no atendimento aos munícipes de Valinhos e melhoria na Rede Pública de Saúde.

Sala das Sessões, em

Deputado Alexandre da Farmácia
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